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Associação Nacional do Ministério Público de Contas


NOTA PÚBLICA

A Associação Nacional do Ministério Público de Contas (AMPCON) entidade representativa dos Procuradores de Contas que atuam perante todos os Tribunais de Contas do Brasil vem a público manifestar sua posição pela nomeação imediata dos candidatos aprovados em concurso público de provas e títulos para o cargo de Procurador do Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas.

Desde agosto de 2004 o Tribunal de Contas do Estado de Alagoas vem atuando sem a presença de um Membro do Ministério Público Especial, de modo a eivar de nulidade todos os seus pronunciamentos no exercício da atividade essencial de controle externo da Administração Pública alagoana.

Embora tenha sido realizado concurso público pela Fundação Carlos Chagas, com a homologação do resultado final em 13.08.2008, o Estado de Alagoas e o respectivo Tribunal de Contas apresentam certa resistência a nomear e dar posse aos candidatos aprovados, preferindo a designação de servidores não concursados para exercerem a indelegável atribuição do Parquet, na qualidade de verdadeiros “Procuradores ad hoc”, que recebem a remuneração do cargo às custas do Poder Executivo local, podendo configurar inclusive o ilícito previsto no artigo 328 do Código Penal brasileiro.
A conduta do Governador do Estado de Alagoas e do Presidente do Tribunal de Contas é passível de crítica pelo fato de existir, desde dezembro passado, decisão liminar em mandado de segurança determinando a imediata nomeação e posse dos candidatos aprovados, com a cominação de multa pessoal às duas autoridades. Essa decisão fora ratificada pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, que indeferiu o pedido de suspensão da liminar postulado pelo Governo Estadual.

O Ministério Público Estadual, de modo louvável, já se pronunciou perante a Justiça de modo favorável à imediata nomeação e posse dos candidatos aprovados. 

Infelizmente, até o presente momento constata-se a censurável desobediência por parte das autoridades alagoanas à ordem judicial emanada pela Corte de Justiça local (art. 26 da Lei n. 12.016/09).

Discordando da situação vivenciada atualmente pelo Ministério Público de Contas de Alagoas, a AMPCON vem solicitar publicamente às autoridades – Governador do Estado de Alagoas e Presidente do Tribunal de Contas – o cumprimento das decisões proferidas pelo Poder Judiciário local e, desse modo, promovam a adequação da Corte de Contas aos ditames legais e constitucionais.

Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja

Presidente da AMPCON
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